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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2025 – FMAS 
Processo Administrativo nº 0017/2025 – FMAS 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2025 – Registro de Preços 

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social de 

Riachinho – TO 

CNPJ: 12.805.466/0001-43 

Gestora: ELIANA MARIA VELOSO ALVES, brasileira, 

solteira, matrícula funcional nº 477. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel 

S10) e ARLA, destinados ao abastecimento e manutenção da frota 

oficial do Fundo Municipal de Assistência Social de Riachinho – 

TO. 

Fornecedor Registrado: AUTO POSTO ANANÁS 

CALIFORNIA EIRELI, CNPJ nº 04.676.693/0001-98, sediado 

à Av. Duque de Caxias, nº 139, Centro, Ananás/TO, e-mail: 

lusianaeufrasio@gmail.com, representado por Lusiana 

Eufrásio Ferreira. 

Itens e Valores Registrados: 

Lot

e 

Descriçã

o 

Unidad

e 

Marca/Mode

lo 

Quantida

de 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1 Gasolina 

Comum 

Unidad

e 

Shell / litro 20.000 6,49 129.800,0

0 

2 Óleo 

Diesel 

Comum 

Unidad

e 

Shell / litro 5.000 5,85 29.250,00 

3 Óleo 

Diesel 

S10 

Unidad

e 

Shell / litro 20.000 5,89 117.800,0

0 

4 ARLA Unidad

e 

Dulub / 

balde 

20 128,0

0 

2.560,00 

Valor Global Registrado: R$ 279.410,00 (duzentos e setenta e 

nove mil, quatrocentos e dez reais). 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil 

subsequente à publicação, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado preço vantajoso e mediante 

anuência do fornecedor, conforme art. 84, §4º da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023. 

Assinaturas: 

 

ELIANA MARIA VELOSO ALVES 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS/Riachinho-TO 
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